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DECRETO Nº 310/2024 
 

SÚMULA :  Ponto facultat ivo.  

 

O Prefeito do Município de Catanduvas,  Estado do Paraná,  no uso de suas 

atr ibuições legais,  

 

D E C R E T A 

 Art. 1º-  Fica declarado “ponto facultativo” nas repartições públicas municipais 

no dia 20 de dezembro de 2024. 

Art. 2º-  Os serviços considerados essenciais (saúde, l impeza urbana e 

assistência socia l)  f icam inalterados,  devendo cada setor cr iar sua escala de trabalho. 

Parágrafo Primeiro – Todas as secretarias deverão criar  escala de reposição 

das horas não trabalhadas,  em razão do ponto facultativo.  

Parágrafo Segundo – Os servidores cedidos para outros órgãos/entidades em 

virtude de convênio seguirão o calendário estabelecido pelo respect ivo Órgão.  

Parágrafo Terceiro – Este Decreto não se apl ica ao serviço de coleta de l ixo.  

 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação, revogando-se 

as disposições em contrár io.  

Gabinete do Prefeito,  Catanduvas/PR,  em 19 de dezembro de 2024.
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